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O senador Rogério Mari-
nho (PL-RN), presiden-
te estadual do PL, reali-

zou, na tarde desta quarta-feira
(23), reunião de campanha com
o candidato a prefeito de Natal,
Paulinho Freire (União Brasil). 

"Em 2024 o PL é o maior par-
tido do Brasil. É o primeiro co-
locado. Nós saímos de 4 milhões
e 700 mil votos para 15 milhões
e 800 mil votos no primeiro tur-

O Tribunal Regional Elei-
toral do Rio Grande do
Norte (TRE-RN) rejei-

tou, na terça-feira (23), o re-
curso interposto pela candida-
ta Natália Bonavides (PT), que
solicitava direito de resposta
contra a campanha de Pauli-
nho Freire. Natália alegou que
as inserções veiculadas duran-
te o primeiro turno associan-
do-a ao Projeto de Lei n°
4.540/2021, o qual prevê o
conceito de “furto por necessi-
dade” e “furto insignificante”,
eram inverídicas e prejudiciais
à sua imagem.

No entanto, o TRE confir-
mou que as informações apre-
sentadas nas propagandas elei-
torais de Paulinho Freire são
verdadeiras. O projeto de lei, do
qual Natália Bonavides é coau-
tora, tramita na Câmara dos De-
putados e prevê que, em deter-
minados casos, o furto cometi-
do por pessoas em situação de
extrema necessidade possa ser
considerado uma excludente de
ilicitude, não sendo punido cri-
minalmente.

De acordo com o desembar-
gador Ricardo Procópio, relator
do caso, não houve difamação
ou inverdades na propaganda
de Paulinho. “A propaganda tra-
ta-se de uma crítica política le-
gítima, baseada em fatos verídi-
cos, uma vez que o projeto de
lei está em tramitação e conta
com a coautoria da candidata”,
afirmou o relator.

A decisão da Justiça Eleito-

« AÇÃO » Tribunal mantém decisão sobre veracidade de propaganda que
relaciona Natália Bonavides ao Projeto de Lei sobre “furto por necessidade”

TRE confirma ligação de
Natália a projeto de "furto”

Desembargador Ricardo Procópio diz que não houve difamação 
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ral reitera a liberdade de expres-
são no contexto eleitoral, espe-
cialmente no que se refere ao di-
reito de crítica política, desde
que baseada em fatos reais. Com
isso, o pedido de direito de res-
posta de Natália Bonavides foi
negado, e a campanha de Pauli-
nho Freire poderá seguir veicu-
lando as críticas dentro dos pa-
râmetros legais estabelecidos.

DERROTAS
Em mais duas decisões na

tarde da terça-feira (22), a Jus-
tiça Eleitoral condenou a can-
didata Natália Bonavides, da co-

ligação Natal Merece Mais, por
impulsionamento negativo con-
tra Paulinho Freire. O valor to-
tal das multas é de R$ 20 mil.

As duas novas condenações
foram publicadas, pela 3ª Zona
Eleitoral, que tem como titular
o magistrado Gustavo Marinho
Nogueira Fernandes.

Os números dos processos
são 0600149-
34.2024.6.20.0003 e 0600146-
79.2024.6.20.0003.

Além das multas, a justiça
determinou a exclusão imedia-
ta do conteúdo de ataque a Pau-
linho Freire.

Agenda
Compromissos dos
candidatos a prefeito 
de Natal nesta 
quinta-feira (24)

NATÁLIA BONAVIDES (PT)
13h- Entrevista para o PT
Nacional 
17h- Piseiro do 13 nas Quintas.
Presença de João Campos,
prefeito de Recife.
Concentração: Rua Baraúna com
Avenida 10 
20h - Rolezinho da Juventude -
Praça de Eventos Iapssara Aguiar -
Av. Maranguape - Potengi

PAULINHO FREIRE (UNIÃO)
19h- Encontro 44 com amigos de
Neópolis
20h- Encontro 44 com amigos do
Potengi
20h50- Encontro 44 com amigos
da Lagoa Azul
21h35- Encontro 44 com amigos
de Felipe Camarão
22h- Encontro 44 com amigos de
Lagoa Seca

Diretório estadual do
Partido Liberal reuniu
correligionários com
candidato do União

Rogério Marinho promove
encontro do PL com Paulinho
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no de 2024", salientou o senador
ao mostrar a força do partido pa-
ra correligionários presente no
enconto do PL com Paulinho.

Ao entregar o símbolo do nos-
so País - a bandeira Nacional - ao
candidato Paulinho Freire, Rogé-
rio Marinho, convocou os princi-
pais nomes do PL estadual que
estiveram no encontro para redo-
brarem os esforços para o domin-
go, 27. "Deputados federais e es-
taduais, vereadores e demais li-
deranças políticas reforçem o
compromisso com a eleição de
Natal", disse. Paulinho agrade-
ceu todo apoio recebido do PL e
ressaltou o compromisso já assu-
mido de estarem juntos em 2026.

O s presidentes da Câmara
dos Deputados, Arthur
Lira; do Senado, Rodrigo

Pacheco; e do Supremo Tribu-
nal Federa, Luís Roberto Bar-
roso, estabeleceram acordo so-
bre o Projeto de Lei Complemen-
tar que vai definir as regras so-
bre as emendas parlamentares.
O PLC, que deverá ser finaliza-
do até esta quinta-feira (24), com
previsão de apreciação nas duas
Casas Legislativas na próxima
semana.

Ainda de acordo com a nota
conjunta, após a aprovação na
Câmara e no Senado, o relator do

Executivo e Legislativo
estão em fase de 
conclusão do Projeto
de Lei Complementar

Definição de regras sobre
emendas poderá ser votada 
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assunto no Supremo, ministro
Flávio Dino, irá avaliar a conti-
nuidade da execução das emen-
das parlamentares e submeter a
decisão ao Plenário do STF. Di-
no e o ministro Jorge Messias, da
AGU, também participaram da
reunião.

“Em relação aos anos ante-
riores, as equipes técnicas da Câ-
mara, do Senado e do Executi-
vo vão prestar informações nos
autos, em consonância com o
acórdão do Plenário do STF, pro-
ferido na ADPF 854, ora em fa-
se de execução”, finaliza a nota.

Em agosto, o ministro do
STF Flávio Dino suspendeu a
execução de emendas imposi-
tivas apresentadas por deputa-
dos federais e senadores ao Or-
çamento da União. As emendas
impositivas são aquelas que o
governo é obrigado a executar.


